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CFM publica esclarecimento sobre a situacao da homeopatia como especialidade médica

A homeopatia é praticada com rigor e ética, diariamente, por cerca de 2,8 mil médicos habilitados.
Trata-se de uma das 55 especialidades reconhecidas no Pais. Para cumprir sua missao, esses
profissionais passaram por formacao em Residéncia Médica ou provaram seu conhecimento em
provas organizadas pela Associacao Médica Brasileira (AMB).

Esses especialistas atendem milhares de pacientes, que reconhecem nessa linha de cuidados
eficacia na prevencdo e no tratamento de doencas. Diante disso, vale lembrar que ndao ha qualquer
trabalho em andamento com o intuito de avaliar a permanéncia, ou nao, da homeopatia no rol de
especialidades que consta da Resolucao CFM n¢ 2.330/23.

Acesse aqui a integra da nota do CFM sobre homeopatia.

TRF-1 confirma que cursos de pos-graduacao nao equivalem a titulo de especialidade
médica, como defende o CFM

A 82 Turma do Tribunal Regional Federal da 12 Regiao (TRF-1) decidiu, por unanimidade, a favor do
Conselho Federal de Medicina (CFM) em acdo movida pela Associacdo Brasileira de Médicos Com
Expertise de Pés-Graduacdo (Abramepo). A entidade entrou na Justica para que médicos que
concluissem cursos de pés-graduacao pudessem anunciar a posse dessa formacdo como se fosse a
de um titulo de especialidade médica.

CONHECA A INTEGRA DO ACORDAO.

No entendimento do CFM, acolhido pela corte, apenas pode divulgar ser especialista quem concluiu
Residéncia Médica ou foi aprovado em exame de especialidade promovido por sociedade da area,
em parceria com a Associacdo Médica Brasileira (AMB). O relator do caso, juiz Novély Vilanova da
Silva Reis, ressaltou, em sua decisdo, que o préprio Ministério da Educacao (MEC) tem essa
percepcao.

Lato sensu - No despacho, ele informa que o MEC estabelece que os cursos de pds-graduacao tém
por Unica finalidade complementar a formacdo académica e que os certificados obtidos nao
equivalem a certificados de especialidade. “Esses cursos de pds-graduacao lato sensu nada tém a
ver com os programas de Residéncia Médica ou congéneres”, disse.

O magistrado também citou a Resolucdo CFM n? 2.217/2018, que versa sobre o assunto e veda ao
médico anunciar titulos cientificos que ndo possa comprovar e especialidade ou area de atuacao
para a qual nao esteja qualificado e registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM).

Especialidade - Com base nessa Resolucao, o juiz afirmou que é expressamente vetado o andncio
de pds-graduacado realizada para a capacitacdo pedagégica em especialidades médicas e suas
areas de atuacdo, mesmo que em instituicdes oficiais ou por estas credenciadas, exceto quando
estiver relacionado a especialidade e area de atuacao registrada em conselhos de medicina.

“E indiscutivel que essa vedacdo estd amparada em preceito ético legalmente editado pela
entidade competente com objetivo de ‘zelar pelo desempenho da Medicina e pelo prestigio e bom
conceito da profissdo e dos que a exercam legalmente’, conforme o artigo 3¢ da Lei 3.268/1957
(que dispbe sobre os Conselhos de Medicina) ”, declarou.

Qualificacao - Na peca, o CFM reiterou que “em medicina, a conquista do titulo de especialista
passa pelo cumprimento de requisitos como a conclusao de residéncia médica credenciada e a
aprovacao em provas de titulo. Para efetuar o registro ‘de especialista’ em um CRM, o médico deve
apresentar titulo reconhecido pela Comissao Mista de Especialidades (CME), formada pelo Conselho
Federal de Medicina (CFM), pela Associacdao Médica Brasileira (AMB) e pela Comisséo Nacional de
Residéncia Médica “(CNRM)", observou o CFM na peca.
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O Conselho lembrou ainda que, mesmo quando reconhecidos pelo MEC, os cursos de pés-
graduacao lato sensu sao exclusivamente de qualificacdo académica e ndo profissional.
“Indevidamente, algumas empresas que os oferecem associam pés-graduacao a qualificacao
profissional como especialista, o que representa propaganda enganosa a qual os médicos precisam
estar atentos”, sublinhou.

Direito - A autarquia argumenta que a simples conclusédo do curso lato sensu também nao confere
o direito “de anunciar em cartdes de visita, fachadas de consultérios ou qualgquer “outro meio uma
especialidade reconhecida ou nao pelo CFM. De acordo “com a Resolucao CFM n? 1.974/2011, o
médico sé pode anunciar a “especialidade” na qual é registrado no CRM.

Por fim, na acdo, o CFM alerta que a populacdo também precisa estar atenta ao buscar um
especialista e verificar se a especialidade anunciada figura no rol definido pela Resolucao CFM n®
2.330/2023, que homologa a relacado das 55 “especialidades” e 61 areas de atuacao médicas
reconhecidas pela Comissao Mista de Especialidades.

Fonte: Portal CFM, em 27.07.2023.
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